
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

Verificamos a existência da Lei Municipal nº 4963,

de 13 de maio de 2016, que institui o Programa "Câmara na

Escola" no município de Rio Claro, mas que não se trata da

mesma matéria, uma vez que o Programa "Câmara na Escola" tem

por objetivo levar conhecimento do Legislativo aos alunos das

escolas públicas e particulares, enquanto que o Projeto ora

suscitado tem por finalidade esclarecer os cidadãos do município

de Rio Claro.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 26 de maio de 2022.

~Á
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nº 164.437 OABjSP nº 139.624

OABjSP nº 284.357



Camara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 063/2022-A

PROCESSO N° 16051-369-22

PARECER N° 058/2022

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (PROJETO PARLAMENTO ABERTO
A POPULAÇÃO DE RIO CLARO, DE CARÁTER INFORMATIVO E
EDUCATIVO PARA0 EXERCÍCIO DA CIDADANIA, TENDO COMO
OBJETIVO A DIVULGAÇÃO E O ESCLARECIMENTO, JUNTO À
POPULAÇÃO DE RIO CLARO).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei Substitutivo.

Rio Claro, 30 de maio de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
\

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 063/2022-A

PROCESSO N° 16051-369-22

PARECER N° 077/2022

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (PROJETO PARLAMENTO ABERTO
A POPULAÇÃO DE RIO CLARO, DE CARÁTER l1\TFORMATIVO E
EDUCATIVO PARA O EXERCÍCIO DA CIDADANIA, TENDO COMO
OBJETIVO A DIVULGAÇÃO E O ESCLARECIMENTO, JUNTO À
POPULAÇÃODE RIO CLARO).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 04 de julho de 2022.

%~,~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Sérgio Montenegro Carnevale
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -==============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 063/2022-A

PROCESSO N° 16051-369-22

PARECER N° 097/2022

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (PROJETO PARLAMENTO ABERTO
A POPULAÇÃO DE RIO CLARO, DE CARÁTER INFORMATIVO E
EDUCA TIVO PARA0 EXERCíCIO DA CIDADANIA, TENDO COMO
OBJETIVO A DIVULGAÇÃO E O ESCLARECIMENTO, JUNTO À
POPULAÇÃO DE RIO CLARO).

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de
Lei Substitutivo.

Rio Claro, 08 de setembro de 2022.

---_ ..

i...",--'.J _ • ~;'
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 063/2022-A

PROCESSO N° 16051-369-22

PARECER N° 10212022

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (PROJETO PARLAMENTO ABERTO
A POPULAÇÃO DE RIO CLARO, DE CARÁTER INFORMATIVO E
EDUCATIVO PARA0 EXERCÍCIO DA CIDADANIA, TENDO COMO
OBJETIVO A DIVULGAÇÃO E O ESCLARECIMENTO, JUNTO À
POPULAÇÃO DE RIO CLARO).

Esta Comissão acata a oplnJao da Procuradoria Jurídica desta
Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei Substitutivo.

Rio Claro, 19 de setembro de 2022.

o Rodriguos de Oliveira
Presidente

\\
\

Vagner Aparecido 8'~ungartner

MêI.bró(~.. " .
'. , """,, . '. \ ,' .. " ,



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 063/2022-A

PROCESSO N° 16051-369-22

PARECER N° 09512022

o presente Projeto de Lei Substitutivo de autoria do
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, (PROJETO PARLAMENTO ABERTO
A POPULAÇÃO DE RIO CLARO, DE CARÁTER INFORMATIVO E
EDUCATIVO PARA O EXERCÍCIO DA CIDADANIA, TENDO COMO
OBJETIVO A DIVULGAÇÃO E O ESCLARECIMENTO, JUNTO À
POPULAÇÃO DE RIO CLARO).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do Projeto de Lei
Substitutivo.

Rio Claro, 06 de outubro de 2022.

Geraldo ~ Moraes
Relator

~
Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PROJETO DE LEI N° 155/2022

Dispõe sobre a denominação de parque infantil localizado no Parque do Lago Azul.

Art. 1° Fica denominada de "MARIA CLARA DE OLIVEIRA" a área do Parque infantil localizada

no Parque do Lago Azul, na Rua 02A, Vila Aparecida, nesta municipalidade.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições

em contrário.

Rio Claro, 03 de novembro de 2022.

VV'- C _

Vereador

União Brasil

Hernani Leonhardt
Vereador

MDB

Vereador
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Biografia

Maria Clara de Oliveira, nascida em Rio Claro, em 28 de julho de 2012, filha do Engenheiro
de Segurança do Trabalho Márcio Augusto de Oliveira e da Psicóloga Tatiani Regina de Melo
de Oliveira, aprendeu cedo a importância da empatia e solidariedade.

O pai tinha o hábito de pegar seu carro, adaptado para grandes enchentes, e resgatando
pessoas, em situaçâo de extremo perigo, como foi em janeiro de 2021 na Avenida Tancredo
Neves. Boa parte destes resgates também foram acompanhados pela pequena Maria Clara,
que demonstrava seu espírito aventureiro e desbravador.

Velista apaixonada, gostava de tudo o que uma criança de sua idade gostava: brincar, cuidar
de sua cachorrinha, ver seus desenhos prediletos e desde a mais tenra idade, juntava suas
roupas/brinquedos e pedia aos pais que doasse à alguma criança mais necessitada.

Frequentadora das missas da Igreja Matriz da Santa Cruz, por onde passava fazia amigos e
mostrava sua alma bondosa e seu brilho no olhar. Em atividade da catequese da mesma
igreja, seus amigos (as) de sala a descreveram como: inteligente, carinhosa, educada,
bondosa, alegre, doce, humilde, meiga e até ingênua.

Tragicamente, em 8 de outubro de 2022, na Estrada Adalberto Correa Borges (Rio
Claro/Corumbataí), Maria Clara de Oliveira faleceu em um acidente de trânsito. Não
adiantaram todos os hercúleos esforços para reanimá-Ia e, tristemente, uma história linda foi
interrompida.

Conversando com familiares, amigos e conhecidos, a constatação é unanime: Maria Clara
seria o que ela quisesse ser em sua vida. Seguiria a profissão dos pais (Engenheiro ou
Psicóloga) ou alguma área médica, docente, liberal? Seria ela muito mais altruísta como já
mostrava em , em sua fase adulta? Quaisquer previsões, ainda que fiquem no campo da
hipótese, chegariam, sem medo de errar em um futuro brilhante.

Tal projeto de lei visa perpetuar a beleza, doçura, amabilidade, singeleza no olhar, riqueza de
sentimentos e alegria, típica de uma criança, mas homenageando uma menina de 10 anos
com a denominação de um lugar que só remete às boas lembranças de uma vida, que é um
parque infantil.

Um detalhe: ela era uma das milhares de crianças que frequentam/frequentaram o local.

Deixar seu nome estampado e registrado no Parque Infantil do Lago Azul é homenagear uma
criança que teria uma existência incrível, mas abreviado pela tristeza de uma tragédia sem
precedentes para todos que conheceram a já saudosa Maria Clara de Oliveira.

39



AU :ORIZAÇÃ.O

Eu, Tatiani Regina de Melo de Oliveira. brssHelra1 casada, portadora da cédula
I

de identídade de n.Q 30.338.161-0 E!., Márcio Augusto de Oliveira, brasileiró,

casado, portador dacéduJa de idJntidade de n,o 25.628.918 .•9 através desta,
I

autorizo a Cãmara Municipal de Rio Claro, através dos Vereadoras Sérgio

Mot1tenegra Carnavais 9 Adriano JaTo rre , a re<3./izat uma homenagerna nossa
I

rnha, MARIA CLARAOE OLIVEIRA, usando o seU nome para denominer o
I

Parque Infantil do Parque do Lago Azul, localizado na Rua 02 A. Vila Aparecida.

T . . R \. ./--'M··I d· OI' .Jatlanl egtQ9 de. ao·. e· . Ivelra

Rio Glaro,25 de outubro de 2022.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ----------==---=---====---=

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 155/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
Sérgio Montenegro Carnevale e Vereadores - Dispõe sobre a denominação de
"MARlA CLARA DE OLIVEIRA", o parque infantil localizado no Parque do Lago
Azul.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 03 de novembro de 2022.

---
LDO FAisCA

Vereador União Brasil

\

JI.I(O~ .Leonhardt
Hernan\

Vereador
MDB



Camara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

PARECERJURÍDICO Nº 155/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 155/2022 - PROCESSONº 16157-475-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 155/2022, de autoria

dos nobres Vereadores Sergio Montenegro Carnevale, Adriano La Torre,

Sivaldo Faísca e Hernani Leonhardt, que dispõe sobre a denominação de

parque infantil localizado no interior do Lago Azul

No tocante à denominação de próprios, vias e

logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro exige o

cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida com o

nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, foi juntado aos autos a

Certidão de Óbito da homenageada.

2) Que a denominação somente poderá ocorrer

depois de concluída à construção do patrimônio, quando for o caso (artigo

106, Parágrafo único).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ====-==========

3) Que o próprio ou via pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, a Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o Parque infantil localizado no interior do

Lago Azul, situado na Rua 02A, Vila Aparecida, nesta cidade de Rio

Claro,possui denominação própria e se está devidamente concluído.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que o mesmo não possui denominação e que já está

concluído, o Projeto de Leiem apreço se revestirá de legalidade.

OABjSP nº 284.357



i'refeítura fflunícípal be ~ío ([Iaro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.C: nQ 1130/2022

Rio Claro, 08 de novembro de 2022

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência a informação prestada pela nossa
Secretaria Municipal, em resposta ao Projeto de Lei de NQ155/2022.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente.

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.



lARO Rua Dr. Eloy Chaves, 3265 (Núcleo Administrativo Municipal- NAM)
Alto do Santana - 13504-188

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3522-1904

Secretaria de Obras

Rio Claro, 08 de novembro de 2.022.

Ofício S.M.O. nO301 de 2.022.

De: Secretaria Municipal de Obras
Para: Câmara Municipal de Rio Claro

AlC Procuradores Jurídicos
Dr. Daniel Magalhães Nunes e Dra. Amanda Gaino Franco

Assunto: Parque infantil localizado no interior do Lago Azul.

A Secretaria Municipal de Obras vem através do presente ofício comunicar
Vossas Senhorias de que o parque infantil localizado no interior do Lago Azul defronte à
rua 2A foi executado conforme o contrato da referida obra.

Já no que diz respeito a informação da existência ou não de denominação
do mencionado parque infantil, informa essa secretaria que compete ao Cadastro
Municipal apresentar tal informação, uma vez que naquele departamento estão arquivadas
as informações sobre as denominações das praças e parques do Município de Rio Claro.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.

,'"
Atencioskme~te,\ .

Engr.ld~ OliveiraJunior
Secrzetário Municipal de Obras.. \

)
' .._./



Rio. Claro, 08 de Novembro de 2022.

Da: Departamento de Informação ~lunicipat

Ao: Gabinete do Prefeito

fc.tcfo PARECER JURÍDICO. N6- 1.55fl022

Em resposta ao PARECER JURÍnlCO N° 155/2l12.2 - REFERi':N'fE AO

PROJETO UE LEI NC' 15512022 - PROCESSO N° 16157-475-22, da Procuradoria

Geral do l\']unicfpÊo, infonnamos que nada consta. Ctll nosso sistema sobre denominação

do parque infantil localizado no interior d.oLago Azut localizado na Rua 2-A~ Vila

Aparecida.

Segue listagem espelho com as informações das denominações das demais áre,as

IocaIi7..adas em seu interior.

Sem, maIS para o momento~ nos colocamos ã. disposição par"à qUaIsque,r
esclarecimentos.

(/i Je~sicaGuolo Dias
Chefe de Divisão de:Regu1ari7..ação d.eÁreas Públicas



Camara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===============

PROJETO DE LEI N° 159/2022

(Inst~tui como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas
de samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências).

Art. 1° - Fica instituído como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os
Desfiles da Escolas de Samba realizados no Carnaval de Rio Claro.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

~44-()rJJ
Hernani Leonhardt

Vereador
MDB

Coraldo~Moraes
Vereador Geraldo Voluntário

MDa

Luciant. .~
NOFEITOS~·.r ..•0'''1
leiano 8011

Vereado'



- :- CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ======;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;====

PARECER JURíDICO N9 159/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N9

159/2022 - PROCESSO N9 16162-480-22.

...Atgntl~ndq.ao que dispõe o artigo 136, § 22, do Regimento
,,;.":~7~' :;.~::,:M _. "o.

Interno da Câ~*.ç.a:·;jt~~~i!tfeiRió Claro, esta Procuradoria Jurfdica emite

Parecer a respe~'~~:dct"Ffr6J~~ie lei nº 159/2022, de autoria de vários
;,"'.,. ~"o, ~ i'

Vereadores, que ;~n~tt~çomo pa;\rimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio

Claro, os desfiles~das e~~~lasde Lmba realizados no Carnaval de Ri~ Claro e
'., f"', ""." ~'::

Inicialmente;<cú'rnpr-e esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 82, inciso I, da

lei Orgânica do Município de Rio Claro.



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;:;;;;;;;;;;:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;;;;;;;=:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;=:;;~

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da lOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de RioClaro.

No casoem apreço, o projeto de lei ora analisado institui

como Patrimônlo;ª,"tuif'(ll,lmaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das
.• '-, , .... _ ..~.":';"::;. __ .' .~.~-- : ":'" ',.-

escolas de sa~~'''~~~~}!:p~ Carnaval de Rio Claro e dá outras
;{!'~>::'~{~:::t::,::::,:,y~..

providências. "'''''''''''!;.~

.~'~-'.
~ ~~!Diante do expóSto, consubstanciado nos motivos de fato e
~, ..~:~~:.":"")':" :~.; . .

de direito acima ~,~~~ta ocuradoria Jurídica entende que o Projeto
_L:c~.~

RioClaro, 08 de novembro de 2022.

OAB/SP nº 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 159/2022

PROCESSO N° 16162-480-22

PARECER N° 142/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas de
samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
entende que o Projeto de Lei n° 159/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.

/

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo===============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 159/2022

PROCESSO N° 16162-480-22

PARECER N° 139/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas de
samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei n° 159/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.

Ih~.{]j)jJ/
Flernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

rgio Montenegro CarnevaJe
Membro '

51



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -----=--============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 159/2022

PROCESSO N° 16162-480-22

PARECER N° 129/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALES SANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os destiles das escolas de
samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o
Projeto de Lei n° 159/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROV AÇÃO do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLfTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI Nº 159/2022

PROCESSO Nº 16162-480-22

PARECER Nº 031/2022

O presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui como Patrimônio
Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas de samba realizados
no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, entende que o Projeto de Lei nº 159/2022,
está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.

ALESSA

J,AlJÚLlO LOPES DE ABREU
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;===;;;;;;;;;;;;;========

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 159/2022

PROCESSO N° 16162-480-22

PARECER N° 115/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas de
samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA, entende que o Projeto de Lei nO159/2022, está apto
para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.

rigues de Oliveira---
Presidente
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 15912022

PROCESSO N" 16162-480-22

PARECER N° 11012022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
ALESSANDRO SONEGO DE ALMEIDA e demais VEREADORES, Institui
como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Rio Claro, os desfiles das escolas de
samba realizados no Carnaval de Rio Claro, e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei n°
159/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 08 de novembro de 2022.

Geraldo Lrloraes
Relator

aulo Marcos Guedes
Membro


